
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA ~READORA ALINE REZEN~~ 
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PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N2 ~E 20 DE SETEMBRO DE 2015: 

CONCEDE O TITUlO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO 

DOUTOR JOÃO AlfREDO DE AZEVEDO FERREIRA 

ADVOGADO DA UNIÃO, PElO SEU RELEVANTE TRABAlHO 

NA COMUNIDADE E NA ÁREA JURfDICA DO ESTADO DE 

RORAIMA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista faz saber que a Edilidade aprovou, e ele promulga o 

seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - Fica concedida o "TITULO DE CIDADÃO BOAVISTENSEn O DOUTOR JOÃO Al FREDO DE 

AZEVEDO FERREIRA, Advogado da União, Conselheiro Estadual da OAB/RR e Membro da Comissão de 

Direitos Humanos OAB/RR, por sua inestimável contribuição na área jurídica no Estado de Roraima. 

Mello". 

Parágrafo Único - A solenidade de entrega de Título, dar-se- á no Plenário "Estácio Pereira de 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Plenário Estácio Pereira de Melo, Boa Vista-RR 20 de setembro de 2015. 

RECEBIDO NA SECm: T AR!A 
DE APOIO LEGISLATIVO. 
EM:oXI I iO I I 5 

almlta Municipa~ de 8oa Vista 

Patâcio .SOão E:vat~ce lista Pereira de Mtlo- G.abloete da Vereadora Aline Ret~ (Vke Prtsidentc} 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE 

,JUSTIFICATIVA 

Advogado da União, professor de dire ito, conselheiro da OAB/RR, nascido no Rio de Janeiro 

em 1963, chegou a capital de Boa Vista aos 25 anos. O segundo de três filhos do casal de 

advogados Bráulio e Marina Ferreira, tinha o sonho desde a infância de vir para Roraima. 

Cursou Direito na Universidade Católica de Pernambuco, fez especialização em Direito 

Financeiro, Escola Superior da Magistratura, Cursou Secretariado Executivo e Marketing na 

Associação Latino Americana de Educação, Curso de Artilharia Oficial R/2 do CPOR/Recife e tem 

PRE MBA nos Estados Unidos da América. 

Com mais de 27 anos de carreira, o advogado João Alfredo trabalhou como advogado chefe 

da Codesaima, assessor jurídico da Auditoria do Governo de Roraima, procurador administrativo 

do Estado de Roraima, assessor juríd ico da Policia Militar do Estado de Roraima, secretário 

parlamentar da Câmara dos Deputad?s, assessor juríd ico e procurador do Município de Caracaraí, 

procurador administrativo da Prefeitura Municipal de Boa Vista, diretor do Desipe da Secretaria 

Estadual de Justiça, assessor jurídico da Secretaria Estadual de Articulação Municipal do Estado de 

Roraima, assessor jurídico do Conselho Regional de Medicina de Roraima, presidente da Comissão 

Estadual de Direitos Humanos, Advogado Correspondente em Roraima para a Agência Consular 

de Manaus da Embaixada Americana no Brasil, entre outros. 

Atualmente atua como advogado privado e é Conselheiro da OAB/RR e membro da 

Comissão de Direitos Humanos. 

Desde quando chegou a Roraima em 1988 atuou na estruturação jurídica do Estado de 

Rora ima. 

É Bispo do Ministério do Evangelho Apostólico que tem entre os seus objetivos promover A 

ação social e A filantropia para conforto de engrandecimento do cidadão. 

A ligação do advogado João Alfredo com o Município de Boa Vista vem desde a sua 

chegada, quer pelos serviços prestados à cidade e à comunidade como profissional, quer como 

cidadão boa-vistense integrado. 

Cllma rll Munkipal de Boa Vista 

P~tácio João EvangeHsta Pcrdra de: Mtlo - G:.blncte da Vereadora Aline Rezende (Vict Pres.idtntel 

Avonlcb Cap.tlo l:.ne Garcêt, 1264- sã-o í=rao.:•sco -CEP 69 301160 • Tet: (9S) l6ll-.Un · www.cmbv.Otg.br - Ooa Vista · Roraima 
E.mail: vc:Tcadora.,lincrttendc!@)smaí&.com 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE 

Nascimento: 02 de agosto de 1963, Rio de Ja11eiro- RJ . 

Filiação: Bráulio Tibúrcio Ferreira e Ma ri na Flora de Azevedo Ferreira. 

Cônjuge: Nívia de Queiroz Azevedo. 

Filhos: João Alberto de Lima Ferreira, João Victor M atias Ferreira, João M arcelo Matias Ferreira e 

João David de Azevedo Ferreira. 

Residência: Avenida Bento Coelho, 1115, Calungá, Boa Vista, RR. 

Formação Acadêmica 

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito da Universidade Católica de Pernambuco. 

Curso de Secretariado Executivo pela ALAE Recife. 

Curso de Artilharia Oficial R/2 CPO~. Recife, 1982. 

Curso de especialização em Dire ito Financeiro UNICAP. 

Curso de Língua Inglesa no Kansas City Community College. 

Pre-MBA, Vale School of Management, New Haven, CT. 

Cursos, palestras e Seminários de Estudos do Profissional de Direito. 

Advogado militante em Boa Vista. 

Conselheiro Estadual da OAB/RR. 

Funções Atuais 

Membro da Comissão de Direitos Humanos OAB/R R. 

Advogado Correspondente em Roraima para a Agência Consular de M anaus da Embaixada 

Americana no Brasil. 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio 103o (Y31"18t:llsta PereWa de M(!lo - Gabin•tc da Vereadora AH~ Rexet~de (VIce Presidente) 

Avenid~ Capitão Ene G.arcê1. 1264 • s.:lo f=ran:isto · CfP 69 301160 • Trl.: (95) 3621·28n. www.cmbv.ota .tw • 80-1 Vista ·Roraima 
( ma.l: wre#ldO...Uifntru-ende•crn.:ail.com 
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Advogado da União 

Advogado da Codesaima. 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE 

Principais.41.tividades Exercidas 

Assessor jurídico da Auditoria do Governo de Roraima. 

Procurador administrativo do Estado de Rora ima. 

Assessor jurídico da Policia Militar do Estado de Roraima. 

Secretário parlamentar da Câmara dos Deputados. 

Assessor jurídico e procurador do Município de Caracarai,RR. 

Procurador administrativo da Prefeitura Municipal de Boa Vista. 

Diretor do Desipe da Secretaria Estadual de Justiça de Roraima. 

Assessor jurídico da Secretaria Estêdual de Articulação Municipal do Estado de Roraima. 

Presidente da Comissão Estadual de Direitos Humanos- RR. 

Plenário Estácio Pereira de Melo, Boa Vista-RR 20 de setembro de 2015. 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista P1n~ira de Melo - Gabinete da Vereadora Aline Rezende (Vke Presidente) 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N" 660, DE 24 DE NOVEMURO DE 2015 . 

.• 
CO CEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA­

VlSTENSE AO DOUTOR JOÃO ALFREDO 

DE AZEVEDO FERREIRA, ADVOGADO DA 

UNIÃO, PELO SEU RELEVANTE 

TRABALHO NA COMUNIDADE E NA 

ARÉA JURÍDICA DO ESTADO DE 

RORAIMA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA M UNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a 

Edi lidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. J• - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTENSE AO DOUTOR 

JOÃO ALFREDO DE AZEVEDO FERRElRA, Advogado da União, Conselheiro Estadual da 

OAB/RR c Membro da Comissão de Direitos Humanos OAB/RR, por sua inestimável contribuição 

na área jurídica no Estado de Roraima. 

de Mello. 

Parágr afo Único. A solenidade de entrega de Título, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira 

Art. z•- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3• -Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista- RR, 24 de novembro de 201 5. 

ANTÔNIO ADBERTO ~ENDE VERAS 
Presidente da Câmara Mu

1

~ipal de Boa Vista 

Av C:~pic!lo Ene Ga:rccz, n.o 1.264, Ca1tro - Pnl.:\clo João l!vangclista Pere1ra de Melo 
fone: (09S) 3624-2267- Sccrdan:a de Apoio l..egislati"-o 

CEP69301-160- Doa V.,..;RR 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA- N° 4054 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNicffilL~-~i 
TA, faz saber qu& a Edilidade aprovou e\~ pr~' • ffgo ~ -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA f>lUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

SUPERINTE NDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Sh\OU/PORTARIA N° 529/2015 

O Secretário Municipal de Obras e Urban ismo, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Prorrogar o prazo de Exec·uçào do Ordem de Ser­
viços n° 030/ 2015, por mais 117 (cento e dezessete) dias 
contados a partir de 27 de novembro de 201.5, com término 
previsto poro 23 de marco de 2016, considerando a Cláu­
sula Décimo Terceiro - P'razo poro execucào dos serví~os, 
que remete ao Contrato n° O 17/ 201 5/ SMÔU, referente ao 
processo licitatório n° 179/2014-SMOU, que tem por objeto 
os contratação de empresa especializada em obrqs e se-rvi­
ços de engenharia, para reforma do Praça das Aguos, no 
município de Boa Vista-RR, soQ responsabilidade téc nico 
da empresa CAPITAL CONSTRUCAO, I NDUSTRIA SE RVICOS E 
COMERCIO LTOA-EPP. - • 

Boa Vista • RR, 27 de novembro de 2015. 

Antonio Cado!> de Limo Carvalho Filho 
Seuetório Mvni<ipal de Obi"'OS e Urbanismo - Adjunto 

Engenheiro Civil CREA 0909966494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇAO SOCIAL 

PORTARIA N° 056/:2015-SEMUC 

A Se<retário de Comunicação Social -Adjunto da Pre­
feitura Municipal de Boa Visto - RR, no uso de suas atribui­
ções legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o período do gozo de férias do ser­
vidor MARCOS AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, Analista 
Municipal de Comunicação Social, nlatrícula n° 2261, refe­
rente ao exercido de 2014/201~, que seria m gozadas no 
período de 10.12.2015 a 08.01.2016, para serem gozadas 
~período de 16.12.2015 a 14.01.2016. 

Art. 2° · Esta Portaria entror6 em viaor a partir da 
doto de sua publicação, revogada as d i sposiçoes em contró­
rio. 

Secretaria Munidpal de Comunicação Social, em 30 
de novembro d e 2015 . 

Certifique-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 

Boa Vista/ R R, 30 de novembro d& 201 S. 

Aline Podilha de Almeida 
Secretório Munidpol de Comunicação Sociai-Adju•1to 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA 

DECRETO lEGiSLATIVO N" 659, DE 24 DE NOVFMBRO DE 2015. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTENSE 
AO PROFESSOR RONALDO SILVA POR SUA ESTI­
MADA CONTRIBUICAO PARA A SOCIEDADE E O 
ESPORTE RORAIMEf.ISE. 

segu•nte: ~ 
v 

DECRETO LEGISLATIVO -

Art. 1° ·Fica concedido o TITULO DE CIDADAO BOA­
-VISTENSE ao PROFESSOR RONALDO SILVA, por sua inesti­
mável contribuição poro a sodedode e o esporte Roroimen­
se. 

Parágrafo Único . A solen idade de entrego de Titul o, 
dor-se-O no Plenór-io Estcicio Pereira de Mello. 

Art. 2° - Este De<reto Legislotivo entro em vigor na 
doto de s uo publica~ào. 

Art. 3° -Revogam- se os dispo si soes em contrário. 

Boa Visto- RR, 24 de 11ovembro de 2015. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente do Cá moro Municipal de Soa Visto 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 6t:JJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015. 

CONCEDE O TÍTULO _DE CIDADAO BOA-VISTEN ­
SE AO DOUTOR JOAO ALFREDO DE AZEVEDO 
FERREIRA, ADVOGADO DA UNIÁO, PELO SEU 
REL.EVANT.E TRABALHO NA COMUNIDADE E NA 
AREA JURIDICA DO ESTADO DE RORAIMA. 

O PRESI DENTE DA CÂMARA MUNICI PAL DE BOA VIS­
TA, faz. saber que o Ed ilidode aprovou e ele promulgo o 
seguinte: 

DE.CRETO LEGISLATIVO 

Art . 1° · Fica concedi do o TÍTULO DE CIDADAO BOA­
-VISTENSE AO DOUTOR JOAO ALFREDO DE AZEVEDO FER­
REIRA, Advogado da Unioo, Conselheiro Estadual da OAB/ 
RR e Membro do Comissão de Direitos Humanos OAS/ RR, 
por suo ineslimóvel contribuição no óreo jurídico no Estado 
de Roraima. 

Por6grafo Único . A solenidade de e-c1.trego d~ Tc tulo, 
dar-se-6 no Plenário Estáci o Pereira de Mello. 

Art. 2° - Este Decreto legislot ivo entra em vigor na 
data de suo publlcaçao. 

Art. 3° -Revogam-s-e as disposi~oes em contrario. 

Soa Visto- RR, 24 de novembro de 2015 . 

Antônio Adberto Resende Veros 
Presidente do C6mora Municipal de Boo Visto 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETOLEG4SLATIVON°66l,OE 24 DE NOVFMBRO DE2015. 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO O 
BOM SAMARITANO A AS~OCIACAO CULTURAL 
CANARINHOS DA AMAZONIA, I>OR SEU ESTI ­
MADO TRABAlHO SOCIAL JUNTO A SOCIEDADE 
RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOA VIS­
TA, foz saber que a Edilidade aprovou e ele promulgo o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

BOM SA~·Ri;AN~cK ~~~'~"ç~~~~ ~'JfT~\il~~ ~ÁN~j,_~~~O~ 
DA AMAZONIA, por suo ines ti móvel co ntribuição no traba­
lho social no Estado de Roraima . 

Pa rágrafo Ú nico. A solen idade de entrega de Medo ­
lha, dor-se- o no Plenário Estócio Pereira de Mello. 


